
 

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NOROESTE

 
 
PROTOCOLO: 25.566.498
OBJETO: Execução de serviços de conservação na rodovia não pavimentada 
PR-578, código 578N0030EPR, Trecho Final 
Rio Ivaí (Balsa)(A), com uma extensão de 13,49 KM na área 09 pertencente à 
circunscrição da Superintendência Regional Noroeste

JUSTIFICATIVA DOS 
TÉCNICA OPERACIONAL E PROFISSIONAL

O critério de julgamento eleito para o aludido procedimento licitatório é o de 

menor preço, no que compreende referir que 

o exame da qualificação dos potenciais interessados na execução do objeto em 

licitação, fator que aquilatará a proposta de melhor viabilidade para a satisfação 

do escopo contratual. 

Os subsídios técnicos para tal análise e

Referência” (ANEXO I) e no Edital, parte integrante do presente processo, os 

quais definem como deverão ser avaliadas as Propostas a serem apresentadas 

pelos licitantes. 

Os critérios para avaliação levam em consideração a exp

licitantes, as quais demonstrarão conhecimento na execução de serviços 

similares aos licitados, que serão executados atendendo às condições 

previstas: 

- no Projeto de Engenharia;

- no Termo de Referência

- nas Especificações de Serviç

- nas Especificações de Materiais para Serviços Rodoviários do 

DER/PR; 

- no Manual de Execução de Serviços Rodoviários do DER/PR;

- no Manual de Instruções Ambientais para Obras Rodoviárias;

- no Manual de Gerenciamento de Obras R

- nas Normas de Segurança para Trabalhos em Rodovias do DER/PR;

- nas Normas da ABNT e outras aceitas internacionalmente.
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25.566.498-0 
xecução de serviços de conservação na rodovia não pavimentada 

578, código 578N0030EPR, Trecho Final do Pavimento (Sta. Esmeralda) 
Rio Ivaí (Balsa)(A), com uma extensão de 13,49 KM na área 09 pertencente à 
circunscrição da Superintendência Regional Noroeste 

 

JUSTIFICATIVA DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
TÉCNICA OPERACIONAL E PROFISSIONAL

O critério de julgamento eleito para o aludido procedimento licitatório é o de 

menor preço, no que compreende referir que este requisito será avaliado para 

o exame da qualificação dos potenciais interessados na execução do objeto em 

licitação, fator que aquilatará a proposta de melhor viabilidade para a satisfação 

Os subsídios técnicos para tal análise estão relacionados no “Termo de 

Referência” (ANEXO I) e no Edital, parte integrante do presente processo, os 

quais definem como deverão ser avaliadas as Propostas a serem apresentadas 

Os critérios para avaliação levam em consideração a experiência técnica dos 

licitantes, as quais demonstrarão conhecimento na execução de serviços 

similares aos licitados, que serão executados atendendo às condições 

de Engenharia; 

Termo de Referência; 

nas Especificações de Serviços Rodoviários do DER/PR;

nas Especificações de Materiais para Serviços Rodoviários do 

no Manual de Execução de Serviços Rodoviários do DER/PR;

no Manual de Instruções Ambientais para Obras Rodoviárias;

no Manual de Gerenciamento de Obras Rodoviárias do DER/PR

nas Normas de Segurança para Trabalhos em Rodovias do DER/PR;

nas Normas da ABNT e outras aceitas internacionalmente.

1 

 

xecução de serviços de conservação na rodovia não pavimentada 
o Pavimento (Sta. Esmeralda) – 

Rio Ivaí (Balsa)(A), com uma extensão de 13,49 KM na área 09 pertencente à 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
TÉCNICA OPERACIONAL E PROFISSIONAL 

O critério de julgamento eleito para o aludido procedimento licitatório é o de 

este requisito será avaliado para 

o exame da qualificação dos potenciais interessados na execução do objeto em 

licitação, fator que aquilatará a proposta de melhor viabilidade para a satisfação 

stão relacionados no “Termo de 

Referência” (ANEXO I) e no Edital, parte integrante do presente processo, os 

quais definem como deverão ser avaliadas as Propostas a serem apresentadas 

eriência técnica dos 

licitantes, as quais demonstrarão conhecimento na execução de serviços 

similares aos licitados, que serão executados atendendo às condições 

os Rodoviários do DER/PR; 

nas Especificações de Materiais para Serviços Rodoviários do 

no Manual de Execução de Serviços Rodoviários do DER/PR; 

no Manual de Instruções Ambientais para Obras Rodoviárias; 

odoviárias do DER/PR; 

nas Normas de Segurança para Trabalhos em Rodovias do DER/PR; 

nas Normas da ABNT e outras aceitas internacionalmente. 
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Os 

bem como as justificativas encontram

Capacid

a Licitante ter executado através de certidão ou atestado, fornecido(s) por 

pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, devidamente certificado pelo 

CREA ou Conselho Profissional competente

Certidão(ões) de Acervo Técnico(s) 

SERVIÇOS A SEREM COMPROVADOS

Cascalhamento 

Regularização de leito/patrolamento

Escavação, carga e transp. 1ª cat.

Enleivamento 

(I) Cascalhamento

a trafegabilidade da via durante todo o ano principalmente em períodos 

chuvosos. Tal situação aliado ao montante financeiro 

torna necessária a compro

necessária à sua realização visando o sucesso do objetivo da contratação.

(II) Regularização de leito/patrolamento: 

possui o maior número de ciclos dentre as atividades realizadas ao longo da 

contratação pretendida e possui como atribuição a garantia de trafegabilidade 

aliada a conforto e segurança dos usuários da via uma vez que é responsável 

pela manutenção recorrente do leito carroçável. Tais fatos aliados ao valor 

financeiro inerente a esta atividade 

licitante possui a expertise necessária à sua realização visando o sucesso do 

objetivo da contratação. 

(III) Escavação, carga e transporte 1ª categoria: 

serviço é parte integrante da correção de greide necessári

drenagem em pontos críticos onde ocorre acúmulo de água sobre o leito 

carroçável com carreamento de solo originando atoleiros pontuais. Dado o 
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Os serviços para os quais foram solicitado

bem como as justificativas encontram-se a seguir: 

Capacidade Operacional da Licitante: Comprovação de 

a Licitante ter executado através de certidão ou atestado, fornecido(s) por 

pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, devidamente certificado pelo 

CREA ou Conselho Profissional competente, acompanhados das Respectiva(s) 

Certidão(ões) de Acervo Técnico(s) – CAT: 

SERVIÇOS A SEREM COMPROVADOS 

Regularização de leito/patrolamento 

Escavação, carga e transp. 1ª cat. 

Cascalhamento: este serviço possui por objetivo garantir 

a trafegabilidade da via durante todo o ano principalmente em períodos 

chuvosos. Tal situação aliado ao montante financeiro contido na sua execução 

torna necessária a comprovação de que a licitante possui a expertise 

necessária à sua realização visando o sucesso do objetivo da contratação.

Regularização de leito/patrolamento: 

possui o maior número de ciclos dentre as atividades realizadas ao longo da 

pretendida e possui como atribuição a garantia de trafegabilidade 

aliada a conforto e segurança dos usuários da via uma vez que é responsável 

pela manutenção recorrente do leito carroçável. Tais fatos aliados ao valor 

financeiro inerente a esta atividade torna necessária a comprovação de que a 

licitante possui a expertise necessária à sua realização visando o sucesso do 

 

Escavação, carga e transporte 1ª categoria: 

serviço é parte integrante da correção de greide necessária à melhoria da 

drenagem em pontos críticos onde ocorre acúmulo de água sobre o leito 

carroçável com carreamento de solo originando atoleiros pontuais. Dado o 

2 

 

solicitados atestados, 

Comprovação de 

a Licitante ter executado através de certidão ou atestado, fornecido(s) por 

pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, devidamente certificado pelo 

acompanhados das Respectiva(s) 

QUANTIDADE 

MÍNIMA (*) 

3.995,00m³ 

47.000,00m² 

13.500,00m³ 

13.000,00m³ 

este serviço possui por objetivo garantir 

a trafegabilidade da via durante todo o ano principalmente em períodos 

contido na sua execução 

vação de que a licitante possui a expertise 

necessária à sua realização visando o sucesso do objetivo da contratação. 

Regularização de leito/patrolamento: este serviço 

possui o maior número de ciclos dentre as atividades realizadas ao longo da 

pretendida e possui como atribuição a garantia de trafegabilidade 

aliada a conforto e segurança dos usuários da via uma vez que é responsável 

pela manutenção recorrente do leito carroçável. Tais fatos aliados ao valor 

torna necessária a comprovação de que a 

licitante possui a expertise necessária à sua realização visando o sucesso do 

Escavação, carga e transporte 1ª categoria: o presente 

a à melhoria da 

drenagem em pontos críticos onde ocorre acúmulo de água sobre o leito 

carroçável com carreamento de solo originando atoleiros pontuais. Dado o 

275
31

Assinatura Qualificada realizada por: Fabio de Souza em 26/03/2026 15:59. Inserido ao protocolo 25.566.498-0 por: Danielle Cristina Costa em: 26/03/2026 13:43.
Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 5f60d408306f836fb5ef663fd57ed257



 

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NOROESTE

 
 
montante financeiro dispendido para a realização deste serviço aliado à 

importância deste dentro 

torna-se necessária a comprovação de que a licitante possui a expertise 

necessária à sua realização visando o sucesso do objetivo da contratação.

(IV) Enleivamento

recuperação da caixa de empréstimo principalmente no tocante a controle de 

erosão após a conclusão da atividade de retirada de solo.

valor financeiro inerente a esta atividade 

que a licitante possui a expertise nec

sucesso do objetivo da contratação.

Capacidade Profissional: 

pelo(s) responsável(is) técnico(s)

inclusão(ões) na equipe técnica, confor

edital. 

Comprovação de que o(s) engenheiro(s) civil(s) responsável(s) 

técnico(s) indicado(s) pela interessada pertença(m) ao quadro permanente de 

empregados da interessada através ou da Carteira de Trabalho e Previdência 

Social – CTPS, ou de seu(s) respectivo(s) Contrato(s) de Prestação de 

Serviços, ou de declaração(ões) de que estará(ão) disponível(is) na data da 

celebração do contrato, conforme modelo disponibilizado no edital.

Caso o(s) engenheiro(s) civil(s) responsável(i

pela interessada seja(m) o(s) proprietário(s) da mesma, deverá(ão) fazer prova 

através do Contrato ou Estatuto Social;

Deverá ser apresentado Registro/Certidão de inscrição no CREA e/ou 

Conselho Regional Profissional competente, e

técnico(s) indicado(s) como Responsável(is) Técnico(s).

Comprovação mediante Certidão(ões), Atestado(s) ou Declaração(ões), 

expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, de que o(s) 

engenheiro(s) civil(is) res
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montante financeiro dispendido para a realização deste serviço aliado à 

importância deste dentro da melhoria da trafegabilidade e drenagem da via 

se necessária a comprovação de que a licitante possui a expertise 

necessária à sua realização visando o sucesso do objetivo da contratação.

Enleivamento: tal atividade possui objetivo de 

caixa de empréstimo principalmente no tocante a controle de 

erosão após a conclusão da atividade de retirada de solo. Tais fatos aliados ao 

valor financeiro inerente a esta atividade torna necessária a comprovação de 

que a licitante possui a expertise necessária à sua realização visando o 

sucesso do objetivo da contratação. 

Capacidade Profissional: Deverá ser apresentada declaração firmada 

pelo(s) responsável(is) técnico(s) indicado(s) na proposta, autorizando sua(s) 

inclusão(ões) na equipe técnica, conforme modelo contido nos anexos do 

Comprovação de que o(s) engenheiro(s) civil(s) responsável(s) 

técnico(s) indicado(s) pela interessada pertença(m) ao quadro permanente de 

empregados da interessada através ou da Carteira de Trabalho e Previdência 

CTPS, ou de seu(s) respectivo(s) Contrato(s) de Prestação de 

Serviços, ou de declaração(ões) de que estará(ão) disponível(is) na data da 

celebração do contrato, conforme modelo disponibilizado no edital.

Caso o(s) engenheiro(s) civil(s) responsável(is) técnico(s) indicado(s) 

pela interessada seja(m) o(s) proprietário(s) da mesma, deverá(ão) fazer prova 

através do Contrato ou Estatuto Social; 

Deverá ser apresentado Registro/Certidão de inscrição no CREA e/ou 

Conselho Regional Profissional competente, em nome do(s) profissional(is) 

técnico(s) indicado(s) como Responsável(is) Técnico(s). 

Comprovação mediante Certidão(ões), Atestado(s) ou Declaração(ões), 

expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, de que o(s) 

engenheiro(s) civil(is) responsável(is) técnico(s), indicado(s) pela interessada, 

3 

 

montante financeiro dispendido para a realização deste serviço aliado à 

da melhoria da trafegabilidade e drenagem da via 

se necessária a comprovação de que a licitante possui a expertise 

necessária à sua realização visando o sucesso do objetivo da contratação. 

tal atividade possui objetivo de 

caixa de empréstimo principalmente no tocante a controle de 

Tais fatos aliados ao 

torna necessária a comprovação de 

essária à sua realização visando o 

Deverá ser apresentada declaração firmada 

indicado(s) na proposta, autorizando sua(s) 

me modelo contido nos anexos do 

Comprovação de que o(s) engenheiro(s) civil(s) responsável(s) 

técnico(s) indicado(s) pela interessada pertença(m) ao quadro permanente de 

empregados da interessada através ou da Carteira de Trabalho e Previdência 

CTPS, ou de seu(s) respectivo(s) Contrato(s) de Prestação de 

Serviços, ou de declaração(ões) de que estará(ão) disponível(is) na data da 

celebração do contrato, conforme modelo disponibilizado no edital. 

s) técnico(s) indicado(s) 

pela interessada seja(m) o(s) proprietário(s) da mesma, deverá(ão) fazer prova 

Deverá ser apresentado Registro/Certidão de inscrição no CREA e/ou 

m nome do(s) profissional(is) 

Comprovação mediante Certidão(ões), Atestado(s) ou Declaração(ões), 

expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, de que o(s) 

ponsável(is) técnico(s), indicado(s) pela interessada, 
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tenha(m) participado da execução dos serviços, conforme quadro abaixo, à luz 

do artigo 67, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021:

SERVIÇOS A SEREM COMPROVADOS

Execução de serviços de cascalhamento e/ ou conservação de rodovia 

não pavimentada 

Observações: 

a)Quanto a definição dos serviços para Qualificação Técnico

levou- se em consideração ao que diz o § 2º do Art. 67 da Lei Federal 

14.133/2021. 

b)Apresentar somente o(s) atestado(s) e/ou certidão(ões) necessário(s) 

e suficiente(s) para a comprovação do exigido. Somente serão aceitos 

atestados e/ou certidões de capacidade Técnico

registrados no CREA; 

c)a(s) Certidão(ões),

fornecido(s) pelo(s) respectivo(s) contratante(s) e estar vinculado(s) à(s) 

Certidão(ões) de Acervo Técnico 

que atuou como responsável técnico pelo(s) serviço(s). Deve

apresentados os dois documentos, Certidão(ões), Atestado(s) ou 

Declaração(ões) e a(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico 

d)Certidão(ões), Atestado(s) ou Declaração(ões) poderá(ão) ser 

apresentada(s) individualmente para cada serv

e)A(s) certidão(ões) e/ou atestado(s) apresentado(s) deverá(ão) conter 

as seguintes informações básicas:

I.Nome do contratado e do contratante;

II.Identificação do objeto do contrato (tipo ou natureza do serviço);

III.Localização do serviço (rodovi

IV. Serviços executados (discriminação e quantidades).

f)Quando a certidão e/ou atestado não for emitida pelo contratante 

principal da obra (órgão ou ente público), deverá ser juntada à documentação:
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tenha(m) participado da execução dos serviços, conforme quadro abaixo, à luz 

do artigo 67, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021: 

SERVIÇOS A SEREM COMPROVADOS 

Execução de serviços de cascalhamento e/ ou conservação de rodovia 

Quanto a definição dos serviços para Qualificação Técnico

se em consideração ao que diz o § 2º do Art. 67 da Lei Federal 

Apresentar somente o(s) atestado(s) e/ou certidão(ões) necessário(s) 

e suficiente(s) para a comprovação do exigido. Somente serão aceitos 

atestados e/ou certidões de capacidade Técnico-Profissional devidamente 

a(s) Certidão(ões), Atestado(s) ou Declaração(ões) deverá(ão) ser 

fornecido(s) pelo(s) respectivo(s) contratante(s) e estar vinculado(s) à(s) 

Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT do registro no CREA do profissional 

que atuou como responsável técnico pelo(s) serviço(s). Deve

apresentados os dois documentos, Certidão(ões), Atestado(s) ou 

Declaração(ões) e a(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico 

Certidão(ões), Atestado(s) ou Declaração(ões) poderá(ão) ser 

apresentada(s) individualmente para cada serviço. 

A(s) certidão(ões) e/ou atestado(s) apresentado(s) deverá(ão) conter 

as seguintes informações básicas: 

I.Nome do contratado e do contratante; 

Identificação do objeto do contrato (tipo ou natureza do serviço);

Localização do serviço (rodovia, trecho, subtrecho, extensão);

Serviços executados (discriminação e quantidades).

Quando a certidão e/ou atestado não for emitida pelo contratante 

principal da obra (órgão ou ente público), deverá ser juntada à documentação:

4 

 

tenha(m) participado da execução dos serviços, conforme quadro abaixo, à luz 

QUANTIDADE 

MÍNIMA (*) 

1 

Quanto a definição dos serviços para Qualificação Técnico-Profissional 

se em consideração ao que diz o § 2º do Art. 67 da Lei Federal 

Apresentar somente o(s) atestado(s) e/ou certidão(ões) necessário(s) 

e suficiente(s) para a comprovação do exigido. Somente serão aceitos 

Profissional devidamente 

Atestado(s) ou Declaração(ões) deverá(ão) ser 

fornecido(s) pelo(s) respectivo(s) contratante(s) e estar vinculado(s) à(s) 

CAT do registro no CREA do profissional 

que atuou como responsável técnico pelo(s) serviço(s). Deverão ser 

apresentados os dois documentos, Certidão(ões), Atestado(s) ou 

Declaração(ões) e a(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT. 

Certidão(ões), Atestado(s) ou Declaração(ões) poderá(ão) ser 

A(s) certidão(ões) e/ou atestado(s) apresentado(s) deverá(ão) conter 

Identificação do objeto do contrato (tipo ou natureza do serviço); 

a, trecho, subtrecho, extensão); 

Serviços executados (discriminação e quantidades). 

Quando a certidão e/ou atestado não for emitida pelo contratante 

principal da obra (órgão ou ente público), deverá ser juntada à documentação: 
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I.Declaração formal d

indicado foi responsável técnico pela sua execução, ou um de seus 

responsáveis técnicos, ou;

II.Comprovação por meio de Carteira Profissional de trabalho e Ficha de 

Registro de Empresa –

Garantia por Tempo de Serviço, todos esses com data referente ao período de 

execução do objeto do atestado/certidão, ou;

III.Contrato de trabalho registrado no Conselho Regional do Profissional 

à época da execução do objeto do 

g)Poderão ser indicados um ou mais engenheiros civis responsáveis 

técnicos, mas será exigida a participação destes, desde que habilitados, como 

responsáveis técnicos dos respectivos serviços. As substituições de 

profissionais serão avaliadas pelo contratante, e só serão permitidas mediante 

justificativa, e se o novo profissional atender aos requisitos deste Edital.

h)Será permitida a indicação do(s) responsável(eis) técnico(s) da 

empresa como preposto(s), porém será exigida sua(s) perma

local(is) dos serviços. 

Tratam-se, portanto, de serviços de relevância técnica e que fazem parte do 

escopo principal do objeto. Os requisitos estão aptos a selecionar empresa 

com a qualificação técnica mínima necessária para a execução do c

 

 

 

(assinado e datado eletronicamente)

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NOROESTE 

Declaração formal do contratante principal confirmando que o técnico 

indicado foi responsável técnico pela sua execução, ou um de seus 

responsáveis técnicos, ou; 

Comprovação por meio de Carteira Profissional de trabalho e Ficha de 

– FRE acompanhados do recolhimento do Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço, todos esses com data referente ao período de 

execução do objeto do atestado/certidão, ou; 

Contrato de trabalho registrado no Conselho Regional do Profissional 

à época da execução do objeto do atestado/certidão. 

Poderão ser indicados um ou mais engenheiros civis responsáveis 

técnicos, mas será exigida a participação destes, desde que habilitados, como 

responsáveis técnicos dos respectivos serviços. As substituições de 

iadas pelo contratante, e só serão permitidas mediante 

justificativa, e se o novo profissional atender aos requisitos deste Edital.

Será permitida a indicação do(s) responsável(eis) técnico(s) da 

empresa como preposto(s), porém será exigida sua(s) permanência(s) no(s) 

se, portanto, de serviços de relevância técnica e que fazem parte do 

escopo principal do objeto. Os requisitos estão aptos a selecionar empresa 

com a qualificação técnica mínima necessária para a execução do c

(assinado e datado eletronicamente) 
 

Fábio de Souza 
Gerente de Obras e Serviços 
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o contratante principal confirmando que o técnico 

indicado foi responsável técnico pela sua execução, ou um de seus 

Comprovação por meio de Carteira Profissional de trabalho e Ficha de 

do recolhimento do Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço, todos esses com data referente ao período de 

Contrato de trabalho registrado no Conselho Regional do Profissional 

Poderão ser indicados um ou mais engenheiros civis responsáveis 

técnicos, mas será exigida a participação destes, desde que habilitados, como 

responsáveis técnicos dos respectivos serviços. As substituições de 

iadas pelo contratante, e só serão permitidas mediante 

justificativa, e se o novo profissional atender aos requisitos deste Edital. 

Será permitida a indicação do(s) responsável(eis) técnico(s) da 

nência(s) no(s) 

se, portanto, de serviços de relevância técnica e que fazem parte do 

escopo principal do objeto. Os requisitos estão aptos a selecionar empresa 

com a qualificação técnica mínima necessária para a execução do contrato. 
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